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Ofício n.º 035/2026/GAPRE – Encaminhamento de Leis 

 

São Luís Gonzaga do Maranhão 29 de Abril de 2026. 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Emanoel Carvalho Filho  

Prefeito Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA 

Prefeitura Municipal 

 

 Excelentíssimo Senhor, 

 

 

Encaminhamos a Vossa Excelência, nos termos do Art. 59, inciso III, Art. 48°, 

parágrafo 2°, da Lei Orgânica Municipal, a Lei nº 630/2026 dispõe sobre a 

Reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social do Município de São 

Luís Gonzaga do Maranhão (MA), de modo a adequar aos termos da Emenda 

Constitucional nº 103, de 13 de novembro de 2019, e dá outras providências. 

Conjuntamente com a Emenda Executiva nº 01, aprovada em plenário por 

unanimidades de votos. Além destas, a Lei 631/2026, que institui o plano de 

amortização para equacionamento do déficit atuarial do Regime Próprio de 

Previdência Social - RPPS, com contribuições suplementares devidas pelo 

Município, na forma de alíquotas. 
 

Outrossim, requeremos a sanção e promulgação das referidas Leis Municipais, 

nos termos da legislação municipal pertinente.  

 

 

                 Atenciosamente, 

 

 
   
  

_________________________________ 
GREISON RIBEIRO ARAÚJO 

Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão 
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